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L£IN° 1.462/2001 

Instttui o Dia Munidpal da Paz 

O Povo do Município de Viçosa, por seus representantes legais, 
aprovou e eu, em seu nome, sandono e promulgo a seguinto Lei: 

Ar t 1° - Fica institoído o Dta Munidjsai da Paz, a ser comemorado no 
segundo domingo de dezembro de cada ano. 

Ar t 2° - Na rèferída date serão- realizadas atividades em todo o 
Município, com o objetivo de dttundir a paz e a nãò-vioíêndà na sociedade. 

• 1 . . . • 

Art 3^ - Este Lei entaa em vigor na date de sua publicação. 

Ar t 4° - Revogam-ae as disposiçÔM em contrário. 

Viçosa, 12 de dazemt>ro de 2001 

Femando Sanf Ana e Castro 
Prefetto Munidpal 

(A presente l-ei é orígináría de projeto de autoría da Vereadora Lúda Duque Reis, 
aprovado em reunião da Cãmara Munidpal, no dia 10/120001) 
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